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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
Decreto

 

‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 
 

DECRETO Nº 100/2024, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 

“Dispõe sobre o Feriado Municipal em virtude 
da comemoração do Dia de Nossa Senhora 
da Conceição, Padroeira do município e dá 
outras providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei. 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica decretado Feriado Municipal no dia 08 de dezembro de 2024, 
em virtude da comemoração do Dia de Nossa Senhora da Conceição, Padroeira 
de Mulungu do Morro - BA. 
 
§ Único - Ficam excluídos do “Caput” deste artigo os serviços considerados 
essenciais ao Município, sendo estes: os serviços de saúde pública no Hospital 
Municipal, Limpeza Pública, Setor de Licitações e Contratos e Conselho Tutelar. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se 
as disposições em contrário. 
 
 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

 
 

Mulungu do Morro - Bahia, em 06 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 

Edimário José Boaventura 
=Prefeito Municipal= 
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